
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ORGAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaghio: Contratagio de empresa especializada para 
fornecimento de licenga de seção de uso de sistema de gerenciamento de ponto eletrdnico, com 
equipamentos, em conformidade à Portaria MTP 671/2021, e anteriores, com funcionalidades 
avangadas de reconhecimento facial, dispondo de aplicativo mével (IOS/Android) com 
geolocalização, para registro (se houver), ocorréncias, acompanhamento, solicitagdes e controle 
de jornada de frequéncia dos funcionarios, visualização, assinatura de espelhos, compativel com 
os métodos tradicionais (relégios/tablets/celulares/computadores), incluindo treinamento, 
suporte técnico, visitas in loco (semanais), de modo a atender as necessidades da Camara 
Municipal de Baratna/PB. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orcamento estimado, foram transcritos da 
respectiva pesquisa de mercado realizada. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagdo deverá ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilização do seguinte par@metro: pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotagdo, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orcamentos com mais de seis meses de 
antecedéncia da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa dirveta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no ambito desta Administragio 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagio, o seu 
desempenho positive relativamente a contratagdes já realizadas; sem prejuizo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatéria, feita através de consultas a enderecos 
eletrénicos de entidades públicas que realizaram com éxito contragdes semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratagao, definidos por meio de parametro 
de afericao do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos precos encontrados. 
2.4.M8s que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2026. 

cóbico DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE | P.UNITÁRIO| =E. TOTAL 
T Kontratação de empresa especializada para o  UND T3] 2.300,00  25.300,00 

fornecimento de licenca de cessão de uso de sistemal 
jde  gerenciamento de ponto eletrénico, com 
ldisponibilização de equipamentos, em conformidadel 
loom a Portaria MTP nº 671/2021 e normas correlatas, 
ldotado de funcionalidades de reconhecimento facial, 
{aplicativo mével (i0S/Android) com geolocalizagdo) 
jpara registro de ocorréncias (quando houver), 
lacompanhamento, solicitagdes e controle da jornada) 
lde trabalho dos servidores, possibilitando al 
|visualização e assinatura de espelhos de ponto, 
compativel com múltiplos dispositivos (relégios,| 
tablets, celulares e computadores), incluindo] 
treinamento, suporte técnico contínuo e visitas| 
técnicas presenciais semanais, a fim de atender as| 
lnecessidades da Camara Municipal de BaraGna/PB. 

Total] 25,300,001 

3.0.DO VALOR 
3.1,0 valor total é equivalente a R$ 25.300,00. 

4.0.DAS CONDIGSES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagdo nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serd considerado a partir da assinatura 
do Contrat: 

Inicio: Imediato 
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Conclusdo: 11 (onze) meses 
4.2.A vigéncia da presente contratacdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serao reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Precos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, ligquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o fndice definitivo. 
4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

- PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

Diretoria Administrativa
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DISPENSA Nº DV00003/2026 
PROCESSC ADSINISTRATIVO Nº 260126DV00003 

CONTRATO Nº: 00003/2026-SDC 

ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
PALMEIRA E DIGICONTROL SOLUCOES INTEGRADAS LIDA, PARA EXECUÇÃO 
SERVICO CONFORME DISCRTMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ARATXC 

e instrumente de centrato, de um lado Camara Municipal de Nova Palmeira - Rua Almisa 
Centro - Nova Palmeira - PB, CNPJ nº 70.098.777/C001-16, neste ato representada 

Senhor (3) Vereador Presidente Ivanaldo Dantas de lima, Brasileirc, Casado, Mecanico, 
esidente e domiciliado na Rua Maria dos Santos Pinheiro, 19 - Centro - Nova Palmeirs - PB, CPF 

nº 056.645.174-02, Carteira de Identidade nº 2560308 SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
do outro lado DIGICONTROL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - R JOSE DUTRA TERGING, 168 - BELA MACAIEA 

- MACAIBA - BN, CNPJ nº 31.946.112/0001-63, neste ato representado por Francisco Alcideres de 
Araújo Vieira, Brasileiro, Solteirc, Empresirio, residente e domiciliade na Aua José Dutra 
Tergino, 168, Casa 10 - Rela Macaiba - Macaiba - RN, CPF nº 048.032.094-21, Carteira de Identidade 

002218741 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATADD, decidiram as partes contratantes assinar 
presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
trato decorre da Dispensa de Licitação nº DVOD003/2026, processada nos termos da 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 20 
1 lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às qua 

os contratantes estão sujeitos como Lambém 35 clausulas deste contrato. 

Le: 
o6; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00003/2026 - 02, de 27 
de Janeiro de 2026, tem por objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimentc de 

cenga de seção de uso de sistema de gerenciamento de ponto eletrônico, COM equiDamentos, em 
conformidade & Portaria MTP 671/2021, e anteriores, com funcionalidades avançadas 
reconhecimente facial, dispondo de aplicativo mével (10S/Android) com geolocalização, para 
registro (se houver), ocorréncias, acompanhamento, solicitações e controle de jornada de 
£ squéncia dos funciondrios, visualizagio, assinatura de espelnhos, compativel com os métodos 
radicionais (reléuios/tablets/celulares/computadores), incluindo treinamento, suporte técnico, 

itas in loco, de modo a atender as necessidades da Camara Municipal de Nova Palmeira/PB. 

O servigo deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumentc, proposta apresentada, especificacdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DVOGO03/2026 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam ndo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transaricdo: e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PRECOS: 
O vslor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL 
REAIS) . 

cóvIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.ONITÁRIO P. TOTAL 
1 Fornecimente de licença de seção de uso de sistema — U 11 2.000,00  22.000,00 

de gerenciamento de ponto  eletrdnico, com 
uipamentos, em conformidade 4 Pertaria  MIF 

671/2021, e anteriores, com  funcionalidades 
avançadas de reconhecimento facial, dispondo de 
splacativa móvel (IGS/Android) com 
para  registro  (se  houver), 

0, solicitagées e c jornada 
e treguência dos funcionários, zação 

de esp ikos, compativel com os métodos 

ts/celulares /computadores), 
incluíndo treinamento, suporte técnico, visitas in 
u de modo a atender as necessadades da Câmara 
Municipal de Nova Palmeira/PB 

Total:  22.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajus 
do orçamento estimado, em 20/01/2026, 
Após o interregno de um ano, é independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante à aplicação, pelo Contratante, do sequinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços a0 Consumidor Ampio 1PCA-IBGE 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado s partir 
efeitos financeiros do Gltimo 

REAJUSTE : 
áveis no & azo de um ano contado da data 
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© de atrase ou não divulgagio do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratade 
a calculada pela ultima variacan conhecida, liquidando a diferenca correspondente 

tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
Nas afericoes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitive. 
Caso o indice estabalecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, serd adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisiação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice cficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajust 
realizado por simples apostila. 
O praze para resposta ao pedide de restabelecimento do equilibric econdmico-financeirs, quando 
for o case, serd de até um més, contado da data do fornecimento da documentação Comprobatéria 
do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observacas as disposicées dos 
Atts. 124 a 136, da Le: 14.133/21. 

de 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As desposas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vig 

00 CÂMARA DE VEREADORES 

D1.031.1001.200] MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

-3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENT( 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em cbservancia às normas e procedimentos 
adotados pels Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte mancira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicad 
= serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relátivo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com às 

spactivas cláusulas de presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
© - Motificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 
servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente pars 
coordenzr as atividades relacionadas & fiscalizacso e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidic da fiscalização 
com informações perfinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrate, as disposicdes dos Arts. 115 a 

da Lei 14.133/2 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar d o servico descrite na clausula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parimetros de qualidade estabelecidos para c rame de atividade relacionada 
40 objeto contratual, com observancia àos prazos estipulados; 
b - Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigacSes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titule, perante seus fornecedores ou terceirss em razão da execução do objeto contratans: 
e - Manter preposto capacitade e idones, aceite pele Contratante, quando da execucdo do contrato, 
que o represente integralmente em todos oS seus atos; 
d - Fermitir e facilirar a fiscalizacde do Contratan 

mentos solicitados: 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e à devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrate, em compatibilidade com às obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
ireta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilítado 
dja Erevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previntas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

devende prestar os informes e 
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Contratante, devers comprovar o cumprimentc dessa res 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigoes dos Arts. 115 a 
123 da Lex 14.133/21. 

rva de cargos, com a indicacdo dos 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAC: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelc Contratante 
u per acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Ar 
extingdo, formalmente motivada nos autos do ProC assegurados o contraditório 

fesa, ocorrera nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 133, todos da Lei 14.13 
Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/27, 
o Contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou supre 
gue se fizerem nos servicos, de até o respactivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atua ê o ado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exce 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acorde celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Fxecutada & presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigacdes 
pactuadss, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
nforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por rrarar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificade o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas apds o decurso do prazo de observacdo ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a $0 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
© fornecedor ou o Contratado serd responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infragoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e procedimentes definides nos Arts. 156 a 1€3, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sancdes: 2 - advertincia aplicada exclusivamente pela 

fração administrativs de dar causa à inexecução parcial do contrata, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do cbieto da 
ontratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer des 
frações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no dmbito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo que er aplicado 
sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao rasponsavel pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, IiI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

ustificar a imposicdo de penalidade mais grave; e - declaracio de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VITI, 1X, X, X e XI1 do caput do referide Art. 155, bam 
como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos TI, III, IV, V, VI e VIT do caput do 
mesmo artige que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que à sancao referida no $ 4° 
do referido Art. 156; £ aplicac2o cumulada de outras sangdes previstas Lei 14 3/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhide no prazo de 15 dias após a comunicação 
a0 Contratadn, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescide de juros moratérios de 1% (um por cento) ao mê 
quando for o casc, cobrade judicialmente. 

. ou, 

CLAUSULAR DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de algume forma para o atraso, serd admitida a compemsagdo financeira 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamenic 
da parcela. Os encarges moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento serdo calculades com 
utilização da seguinte formula: EM = N x VP x T, onde: EM = encargos moratérios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a 
ser paga; e T - indice de compensacdo financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX 
* percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua talta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
sera adotado, em substituação, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGED: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que & a 
Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todes os dados pessoals a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acs e de acordo com a boa-fé e com os prancipios do Art. 6º, da Ley 13.709/18. 
c vedado o compartilhamente com terceiros de quaiquer dado obtido, ilora das hipoteses 
permitadas em Lei. 
À - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 17184/26. Data: 10/02/2026 18:12. Responsável: Ivanaldo D. de Lima. 
Impresso por convidado em 17/02/2026 11:22. Validação: 3075.D436.0E6A.D8C5.DCD6.9AC9.A917.725E. 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA Fere gia D 

austha Vezdao É h 
IVANALDO DANTAS DE LMA 
Vereador Presidente 
058 648.174-02 

FRANCISCO ALCIDERES E 

VIEIRA 0380320942* 

a DIGICONTROL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
- FRANCISCO ALCIDERES DE ARAUJO VIEIRA 

048.032.034-21 

Centrato ou instrumento equivalente. Doc. 17184/26. Data: 10/02/2026 18.12. Responsavel: vanaldo D. de Lima. 
Impresso por convidado em 17/02/2026 11:22. Validação: 3075.D436.0E6A.D8C5.DCD6.9AC.A917.725E. 
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PROPOSTA DE PREÇOS - Diepensa de Licitação Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo 

. CópiGO mscnmmnçAo _Jummma ouanT | ERECQ | PREGO TOTAL 
] “Contratagio  de P j 

LUNIT. 

empresa H 
Í especializada para o Í | ! 
! fornecimento, ! ! i | 

| Implantação e | | Í 
H operacionalização de | ! | 

sistema j 
informatizado de 
gestio de ponto 
eletrénico dos 
servidores da 
Cémara municipals, 

. induindo os servigos 
| de tratamento, | i 
. organizagdo e j | 

1 consolidação dos UND | 14 R$ 
dados funcionais, | MESES 32.000,00} 28.000,00 
emissão de i | | 

Í relatórios gerenciais, \’ 
j suporte técnico, | | 
í manutenção 

preventiva | ‘ 
corretiva do sistema Í | 
e equipamentos, | 
com gestão direta ‘ 

pela empresa 
contratada, | 

: conforme ’ 
especificagdes 

! constantes no Termo 
i de Referéncla. | | 

VALOR TOTAL 3 | | 28.000,00 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS). 

2 
Proposta e Anexos - 63.069.147 Lilliane do Val... Doc. 139829/25. Data: 10/11/2025 10: Zg@fgg%flggflwjfigflgnner 
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S 
63669147 LILTIANT DO VAL AL MEIDA 

ONPJ 063 069 147 000148 

eidad. ail com (81)981295%03 

2 Araújo, 497, nova conquista, Dona Ints PB 
A 

Rua Josué neas 

Para: 

CAMARA MUNICIPAL DE DONA INES/PB 
A /C DO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO 

Referente: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0018/2025 
LICITAÇÃO Nº, 00017/2025 
MODALIDADE: DISPENSA 
CRITERIO: MENOR PRECO POR ITEM 

Objeto: 

Contratacio de empresa especializada para o fornecimento, implantação e operacionalizacio de 
sistema informatizado de gestdo de ponto eletronico dos servidores da Camara municipais, 
incluinde os servigos de tratamento, organizacdo e consolidacio dos dados funcionais, emissão 
de relatdrios gerenciais, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva do sistema e 
equipamentos, com gestdo direta pela empresa contratada, conforme especificagfes constantes 
no Termo de Referéncia, 

PROPONENTE: 63.069.147 LILLIANE DO VALE ALMEIDA, CNPJ nº 063.069.147/0001-51 

PROPONENTE: 63.069.147 LILLIANE DO VALE ALMEIDA — 
CNPJ: 58.559.379/0001-54 - 
Enderego: Rua Josué Lucas de Araújo, 497 

Balrro: Nova Conguista 

Cidade/UF: DONA INES/FB ) 

- 5 
Proposta e Anexos - 63.069.147 Lilliane do Val... Doc. 139829/25. Data: 10/11/2025 10:28) IRliêsuigado s K- sengupnner 

Impresso por convidado em 17/02/2026 11:18. Validagao: DE70.EE99.7451 EEE5.2402.9A34.0724.739F 
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“9 

$3.069.147 LILLANE DO VALE ALMEIDA 
CNPJ / 063.069.147/000]-58 

littiancaimeida ti gmail com 183)981295503 
ua Josué Lucas de Araitjo, $97, nova conquista, Dana Inés '} 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: Inicio: Inicio: Imediato. Conclusio: 14 (quatorze} meses. 

FORMA DE PAGAMENTO: Mediante processo regular ¢ em obscrvancia àsl normas e procedimentos 

adotados pelo Orc, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento (conforme Edital). . ) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até o término do exercicio financeiro de 2026 (conforme Edital). 

Dona Inés/PB, 23 de outubro de 2025. 

Lilliane do vale Almeida 
Proponente 

" Digitalizado com CamScanner 4 
Proposta e Anexos - 63.069.147 Lilliane do Val... Doc, 139829/25. Data: 10/11/2025 10:26. Responsável: Rhuan R. de Araujo. 
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